
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

DECRETO EXECUTIVO N 4.662, DE 11 DE JULHO DE 2023.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
DE  R$ 12.000,00  POR  RECURSOS  DO
SUPERAVIT FINANCEIRO.

DEISI TAMIOZZO DA SILVA MARTINS,  Prefeita em Exercício do município de Nova Ramada,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
fulcro na Lei n° 1.898, de 11 de julho de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL na seguinte classificação orçamentária:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - UNIDADES SUBORDINADAS
04 - Administração                                                                                                       
04.122 - Administraçãoo Geral                                                                                                
04.122.0001 - Apoio Administrativo                                                                                              
04.122.0001.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                  R$ 12.000,00
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte: sem detalhamento 
Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
TOTAL                                                                                                                          R$ 12.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no artigo 1º, o Superávit Financeiro

apurado no balanço do Exercício anterior, nos termos do inciso I, do parágrafo primeiro, do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), da Fonte de
Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       NOVA RAMADA/RS, 11 de julho de 2023.           

                                                  

                                                                             Deisi Tamiozzo da Silva Martins
                                 Prefeita em Exercício

Registre-se e Publique-se.     
                                                                                                       
                Elton Rehfeld                                                                             
Secretário Municipal de Administração
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